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 Marielle Fernanda Tavares – Gestora Ambiental  1.401.680-2

De acordo:

Viviane Nogueira Conrado Quites

Diretora Regional de Regularização Ambiental

1.287.842-7

Documento assinado eletronicamente por Viviane Nogueira Conrado Quites,
Diretor(a), em 15/10/2020, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marielle Fernanda Tavares, Servidor(a)
Público(a), em 22/10/2020, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
20614387 e o código CRC 94D48ED0.

Referência: Processo nº 1370.01.0045135/2020-45 SEI nº 20614387
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 
 

 

O empreendimento JUSCELINO TEIXEIRA DE SOUZA EIRELI pretende atuar no 

ramo de extração de cascalho, no município de Moema - MG. Em 10/09/2020, foi 

entregue a documentação para subsidiar o pedido de Licença, via Sistema de 

Licenciamento Ambiental – SLA, na modalidade de licenciamento ambiental 

simplificado, através da requisição nº 2020.04.01.003.0000080 – processo SLA nº 

3811/2020.  

A atividade declarada no RAS, código A-03-01-8 é Extração de areia e cascalho 

para utilização imediata na construção civil, com produção bruta de 49.900 m³/ano, 

porte M e Potencial Poluidor M, resultando em classe 3. Não há incidência de critério 

locacional. Consta no SLA que não houve pedido de licenciamento ambiental 

anterior para este empreendimento anterior à 05/11/2019.  

O processo foi instruído com o Relatório Ambiental Simplificado - RAS, elaborado 

pela Engenheira de Minas Flávia Laís Dias Oliveira.  A Anotação de 

Responsabilidade Técnica encontra – se apensa ao processo. 

O imóvel (matrícula 22.004) onde se pretende desenvolver as atividades possui área 

total de 28,1090 hectares.  

Verifica- se que o processo formalizado não atendeu em sua integridade o Termo de 

Referência - TR para elaboração do Relatório Ambiental Simplificado – RAS, 

conforme MEMORANDO 190-2020 em anexo emitido pelo Núcleo de Apoio 

Operacional da SUPRAM – ASF. 

Ao verificar o Relatório Ambiental Simplificado constatou-se que o volume de água a 

ser utilizado pelo empreendimento é o dobro do autorizado na CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO apresentada. 

Desta forma, o empreendimento deverá apresentar outra fonte de recurso hídrico, 

bem como regularização ambiental (Outorga) da mesma. Deverá ser apresentada 

também a anuência do proprietário do imóvel para utilização do recurso hídrico. 

Em relação ao efluente líquido, não foi apresentado o projeto de tratamento de 

efluente líquido sanitário conforme a ABNT NBR 7229. 

 

Também não foi apresentado o Anexo II conforme Termo de Referência do Relatório 

Ambiental Simplificado: Relatório Fotográfico do empreendimento evidenciando a 

situação atual das intervenções ambientais (disposição de resíduos e lançamento de 

efluentes, pontos de captação de águas superficiais e subterrâneas, principais 

benfeitorias, frentes de lavra, pilhas de estéril, sistemas de drenagem pluvial, 
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infraestrutura, dispositivos de tratamento dos efluentes, resíduos, emissões 

atmosféricas e de controle de processos erosivos, etc.)  

  

Além disso, não foram apresentadas quais serão as instalações de apoio e a 

finalidade de cada instalação. 

 

Portanto, pelos motivos elencados acima, a SUPRAM Alto São Francisco sugere o 

indeferimento do pedido de licença ambiental simplificada do empreendimento  

JUSCELINO TEIXEIRA DE SOUZA EIRELI  para a atividade de “Extração de areia e 

cascalho para utilização imediata na construção civil”. 

Vale salientar que a análise do RAS foi feita com base nas informações prestadas 

pelo empreendedor, sem aferição em vistoria in loco. Desta forma, o empreendedor 

é o responsável pelas informações prestadas que subsidiaram a elaboração deste 

parecer. 
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